
Terça-feira, 25 de Dezembro de Í95Í 1 > l X l Í l © O F I C I A I » mt^mmmmmmlmr- N a m . 287 — Ano 61.« ' 
— „ . , "~ ' fU» Edado de São fíatão US. V. do Brasüi 

Ar t i go 5.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo, do Estado de São Pau lo , aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o Beni 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 24 de dezembro de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r G e r a l , 
Subs t i tu to . 

LEI N. 1.424, B E 24 B E D E Z E M B R O D E 1951 

Pror roga até 31 de dezembro de 1952 a vigên 
cia. do crédito especial aberto pela Lei n . 698, ds 
6 de maio de 1950. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O . D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe sãcvconísridas por le i , ' 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a prorrogada até 31 de 'dezembro de 
,1952, a vigência do crédito especial aberto pela L e i n . 698 
de 6 de maio de 1950. 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o Beni 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 24 de .dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r s i M Geral, 
Subs t i tu to . 

UEI N. 1.425, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 " 

— Dispõe sobre utilização, na execução 
de serviços municipais, do auxílio concedido & 
Prefeitura Municipal de Dourado. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R . 3 0 
• E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 

lhe são confer idas por l e i , y 

. Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte—lei: 

A r t i go l.o — O aux i l i o de C r $ 350-.000,00 (trezentos e 
c inquenta m i l cruzeiros) concedido pelo Estado, nos ter
mos da L e i n . 652, de 6 de março de 1950, pa ra execução 
das obras de reconstrução da -pon t e sobre o r i o Jacaré-, 
— p e p i r a , n a rodov ia m u n i c i p a l que l i ga Jaú a Dourado, na 
conformidade dos processos existentes n a Secre tar ia da 
Viação e Obras Púb'icas, será d iv id ido em partes iguais 
entre os dois municípios interessados', podendo as respec
t ivas Pre fe i turas M u n i c i p a i s fazer a f s u a aplicação em 
outras obras de reconstrução er reparos e danos causados 
pelos temporais <cjue asso laram esses municípios em 1949 
e 1950. . . -

Parágrafo único — N a aplicação do auxílio a que se 
refere este art igo as Pre fe i turas M u n i c i p a i s de J a u e Dou 
rado estarão sujeitas integra lmente às condições estabele
c idas pela c i tada L e i n . 652 (ar t igo- l .o e sèu parágrafo). 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta ãe 
sua < publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 de 
dezembro de 1951.' 

•• L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1951. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto . 

CEI N. 1.426, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre concessão de pensões. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

Faço saber que a Assemble ia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l.o — São concedidas, em caráter excepcional , 
pensões vitalícias, mensais, de C r S 1.500,00 (um mil e 
quinhentos cruzeiros) às seguintes pessoas: 

I — D . Celeste V i d i g a l Assumpção, v iuva de José A u 
gusto Assumpção. 

f 2 — • D . Irene C . M . Te i x e i r a Mendes , v iuva do D r . 
Pedro Te i xe i ra Mendes. 

3 — S r . A lexandre S ique i ra , ex-operário do D e p a r t a 
mento de Est radas de Rodagem. ' 
* 4 — D . E l i sabe th M a r i n o , professora do Colégio Es
t adua l e Esco la N o r m a l de Guaratinguetá. x 

5 — V i u v a e f i lhos de Gustavo José da C r u z . ' '" 
6 — D . Lúcia Mo r e i r a dos Santos, v iuva do Capitão 

A l c i d e s Teodoro dos Santos. 
x 7 — D . Ce lest ia l de Cast ro Contruccr , y iuva de João 

Con t rucc i , ex-serventuário do Cartório do Registro G e r a l 
e de Hipotecas d a 2.a Circunscrição d a Comarcâ vde Asstz 

8 — D . A l b i n a Antónia Borges, v iuva de ,Anton io B o r 
ges Rodrigues, ex-professor da Esco la N o r m a l e Ginásio 
E s t a d u a l de I tapsva . ' ' v - . 

9 — D . E t e l v ina Barbosa Lemes, v iuva de João Lomes 
Marques , ex-serventuário do Cartório do 2.0 Ofício de Notas 
da comarca de Cacon.de. 

10 — D . P a u l i n a P a u l a M e i r a , viúva de G a l d i n o M e i r a , 
ex-servente do .Colégio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l " D r 
Pe ixoto G o m i d e " , de I t ape t in inga . 

I I — D . Augusta de Fre i tas Sanches, viúva de C ip r i ano 
Sanches , ex-contínuo d a Esco la Prática de A g r i c u l t u r a 
" C a r l o s B o t e l h o " , de I tape t in inga . 

12 — D . M a r i a Rosa L a u r i n d o , viúva de An ton i o L a u 
r indo , ex- invest igador do Quadro d a Secre tar ia da Segu 
rança Pública. ' 

13 — D . M a r i a Bened i t a R ibe i ro , viúva de Jus t ino E e n -
j a m i n R ibe i ro , ex- f iscal sanitário do D e r a r t a m e n t o do Se r -
v içodo Inter ior , da Secre tar ia dá' Saúde*Pública e da Ass is 
tência Soc i a l . f 

14 — D . M a r i a das Dores de Cast ro Arau jo , viúva do 
compositor João Gomes de A rau j o . , 

15 — D . S a p h i r a de Moraes N a x a r a , viúva de Al f redo 
Naxa ra , ex-funcionário do Gabinete de Investigações da 
Secre tar ia da Segurança Pública. 

18 — D . M a r i a R i s t o r i S i l v a , viúva de Oswaldo F l o 
rent ino da S i l v a , ex-servidor do Depar tamento de Estradas 
de Rodagem. 

17 — D . A l z i r a Meno Marcondes C u n h a , viúva de 
M o a c i r Venâncio C u n h a , ex-o f ic ia l do Registro C i v i l do 
d is t r i to de Nipoã, município de M o n t e Aprazível. 

18 — S r . Abílio Pere i ra F raga , ex-soldado d a Força . 
Púbica do Estado . 

19 — D . Leonor F i n a l l l Pomoêo de Camargo , viúva 
do ex-escrevente de.cartório C l ibas Pompêo de C a m a r g o . 
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! • 20 — D . C a r m e l a C a i v a n i , viúva do ex- investigador 
de polícia José C a i v a n i . 

21 — D . E l v i r a F i o r i , Viúva do ex-servidor público 
F i o r a van t i F i o r i . 

22 — S r . O d a i r M a r t i n s , ex-servidor público. 
23 — S r . José Fe r r e i r a do Nasc imento L i m a , ex-dis-

I t r ibuidar , contador e par t idor da comarca de Capão B o 
n i t o . - -

24 — D . Rosa Camargo 'Azevedo dos Santos O l i ve i ra , 
viúva do ex-servidor público Al f redo dos Santos O l i v e i ra 
Sobr inho . 

25 — D - A v e l i n a Pacheco Machado , viúva de João 
Machado Júnior, ex-o f ic ia l do Registro C i v i l de São Be r 
nardo do C a m p o . 

i 26 — D . Iviaria d a S i l v a Soares Gomes, viúva de José 
Alber t ino Gornes, ex-porteiro "(Chefe da Por tar ia ) d a A s 
sembléia Leg i s la t i va . 

Ar t i go 2.o — Nos casos dos números 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15. 16, 17; 19, 21, 24, 25 e 26. se as 
beneficiárias contraírem novas núpcias, ou por sua morte , 
a pensão será t ransfer ida pa ra os f i lhos válidos, enquanto 
menores, e pa ra os inválidos, sem l imi te de idade . 

A r t i go 3.0 — E m qualquer caso, p a r a o recebimento 
d a pensão deverá ser ex ib ida, à repartição pagadora, p rova 
de ident idade . 

A r t i go 4.o — As despesas decorrentes desta lei cor
rerão por con ta de verba própria do orçamento. 

Ar t i go 5.o — E s t a le i entrará em vigor, n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em. contrário. 

Palácio do Gove rno -do Estado de São Pau lo , aos 24 
de dezembro de 1951. 

. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni . -• 

• P u b l i c a d a - n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Neaócios do Governo , aos 24 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

LEI N . 1.427, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1961 

Autoria» a abertura de crédito suple
mentar.' ' _ _ „ . . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , U 

Faço saber que a AssembléJ/ Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F ica . o Poder Execut ivo autor izado a 
abr i r , n a Secre tar ia d a Fa z enda , à Secre tar ia t d a A g r i 
cu l tura , o crédito de C r $ 8.701.507,20 (oito milhões, sete
centos e sessenta e u m ' m i l , quinhentos e ^ete cruzeiros e 
vinte centavos) , suplementar às dotações dest inadas ao 
pessoal f i x o abrangido pe l a L e i n . 1.C97, de 3 de ju lho 
de 1951, n a seguinte conformidade : 

' ' D E S P E S A D E S P E S A 
Verba Código V F i x a Variável 

315 8.57;0 ' . 29.354,80 5.694,50 
317 8.51.0 . . . . . . 6.276.053,40 32.598,30 
319 8.57.0 . . . . . . -455.000,00 . 
321 8.52.0 _ —,— 21.037,90 
323 8.57.0 939.355,60 " 19.698.00 
325 8.52.0 29.354,80 12.225,40 
327 8.57.0 r . —,— - 9.784.80 
329" 8.52.0 . . . . . . 196.677,50 — — 
331 8.51.0 592.967,90 ' 
333 8.55.0 —,— 4.892,30 
337 8.32.0 105.577,40 1.786.30 
339 8.57.0 29.354,80. - , — 

Tota is . . . 8.653.809,20 107.698,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secre tar ia d a Fa z enda f i c a auto
rizada a rea l i zar . 

Ar t i go 2.o — . F i c a , . n o corrente'exercício, elevado de 
0,13% (treze centésimos por certto) o l im i t e de operações 
de crédito f ixado pelo Decre to - l e i n - 13.156. de 30 de de
zembro de 1942. ^ 

Ar t igo 3.0í—-~Esta l e i entrará em v igor n a d a t a de sua 
publicação, revogadas as dispasições em contrário. 

, Palácio do Governo do Estado de Sâo Pau lo , aos '24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 
João Pacheco e Chaves 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 195t. ' 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 1.428, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre a aber tura de um crédito es
pec ia l de Cr$ 675.000,00, dest inado a ocorrer às 

- despesas com a aquisição de imóvel declarado 
de u t i l idade pública pelo Decreto n. 20.769, de 
17 de setembro de 1951. 

™ m
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando dás atribuições' rue 
lhe sao confer idas p o r ' l e i , 

' FACÓ..SABER que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
e eu-promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a 
a b n r , n a Secre tar ia d a Fazenda , u m crédito especial de 
Cr$ 675.000,00 (seiscentos e setenta e c inco m i l cruzeiros), 
dest inado ocorrer àc despesas com a aquisição do .mó
vel, declarado de ut i l idade pública pelo DeCreto n . 20.769, 
de 17 de setembro de 1951. 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será 
coberto c om o produto das operações de crédito que a Se
cre tar ia da Fazenda f ica autor i zada a real izar , elevado, 
no presente exercício, de 0 0 1 % (um centésimo por cento) 
o l imi te a que se refere o art igo 2.o do Decreto- le i n . 
13.156, de 30 de dezembro de 1942.' 

Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de "São Pau lo , aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 

- - _ Elpídio R e a l i 
v " Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es iado 
dos Negócios do Governo, aos 24 de dezembro de 1951 

. v Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Di re to r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 1.429, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre transformação da Escola' Indus
trial " C e l . Fernando Prestes" de Sorocaba, cm 
Escola Técnica. ' ' 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : , 

Ar t i go l . o — F i c a a a t u a l Esco la I ndus t r i a l " C e L 
f e rnando P res t es " , de Sorocaba, t rans fo rmada em Esco la 
Técnica ' C e l . Fe rnando Prestes " , , nos moldes previstos 
pela L e i Orgânica do E n s i n o I n d u s t r i a l . 

Ar t i go 2.o — Além .dos cursos . industr ia is e de mes t r i a 
atualmente em funcionamento, a E s c o l a Técnica, o ra c r i a -
aa, manterá os seguintes cursos técnicos: 

1 1 — Curso Técnico de Fiação e Tece lagem; 
I I — Curso Técnico de Desenho Técnico; 

I I I .— Curso Técnico de Química I n d u s t r i a l ; 
I V — Curso Técnico de Construção de Máquinas a 

Mo to r es . 
Parágrafo único — A Esco la Técnica o ra c r i ada m a n 

terá, a inda , cursos extraordinários na f o r m a /da leg is la
rão em; v igor . 

Ar t i go 3.o — A s despesas resultantes da t r ans f o rma 
ção operada pe l a presente l e i correrão por con ta das do-
tações orçamentárias a serem f ixadas no ano em que 
func ionarem os novos cursos o ra cr iados . 

, A r t i j o 4.o — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de 
Tia publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 24 
ie dezembro de 1951. 

" L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
João Pacheco e Chaves 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estad» 
ios Negócios do Governo , aos 24 de dezembro de 1951. 

• Carlo» de Albuquerque S e i f f a r th — Diretor 
i G e r a l , Subs t i tu to . 

LEI N . 1.430, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a a l i e n a i , 
nor doação, a> município de Cosmópoiis, o u 
imóvel situado na R u a João Aranha. - , 

' L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
3 S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
h e sijp confer idas por l e i , 

Faço «Saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 
ÍU promulgo a seguiníe l e i : 

A r t i g o l.o — F i c a a F a z e n d a do Estado au to r i zada a 
i l i enar , por doação, ao munic ip io i .de Cosmópoiis, o imóvel 
i ba i xo caracter izado, s i tuado n a R u a João- A r a n h a , - e s q u i -
i a d a A v e n i d a Es ther , no mesmo, município, e dest inado à 
retificação do a l inhamento daquela r u a , a "saber t., -

"Umà f a i xa de terreno, de f o rma^ t r i angu l a r , 
- que c o n . t i t u i parte integrante dó páteo da Estação 
-. de Cosmópoiis, c om a árça de 44,80 m2 (quarenta 

e quatro nwtros e o i tenta décimetrps quadrados ) , 
confrontando, pela frente, n a extensão de 16,90'm 
(dezesseis metros e noventa centímetros), c o m a 

- B u a João A r a n h a : pelo lado d ire i to , há"-extensão 
de 5,60 m (emeo metros- e- sessenta centímetros), 
c om a A v e n i d a Es ther ; , e pelos fundos, n a ex t en 
são de IG.üO m (dezesseis metros) , c o m o páteo d a 
estação da Es t r ada de Fe r r o Sorocabana, tudo c o n 
forme mos t ra a p l a n t a n . 2.461, d a E s t r a d a de 
Fer ro Sorocabana, que fica fazendo par te inte
grante desta l e i " . -

A r t i g o 2.o — A doação de que - t ra ta o art igo anter ior -
ierá efet ivada sem qualquer despesa p a r a a F a z e n d a do 
Sstado. , L , , • ' . V •• 

Ar t i go 3.o -r E s t a lerentrará ém vigor ,na da ta de sua 
lublicaçáo, revogaaas as disposições ém contrário. 

Palácio do Governo d o . E s t a d o de São Pau l o , aos 2« 
le dezembro de 1951. ; ' 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
los Negócios do Governo , áos 24 de dezembro de 1951. 

• Carlos de Albuquerque Seiffarth — DiretOP-
- G e r a l , S u b s t i t u t o . 

. / . . 
LEI N. 1.431, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre" aquisição, por doação, _<le 
imóvel situado no município de Capão Bonito. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
2 S T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
Ire são confer idas por l e i , 

Faço saber qúé a Assenv^NMa Leg i s la t i va decreta « • 
ÍU promulgo a seguinte l e i : v , 

Ar t i go l.o — F i c a . a Fa z enda do Estado autor i zada 
i adqu i r i r , por doação, de T o s h i m a r u K a c u t a , o imóvel 
ibaixo caracter izado, s i tuado no ba i r ro dos Empossados, 
l i ' t r i t o deGuapiará, município.de Capão Bon i t o , e d e s t i 
lado ao - func ionamento de u m a un idade escolar primária 
u r a l , a saber : ' . ' 

" U m terreno de f o rma regular , c om a área de 
24.200 m2 (v inte e quatro m i l e duzentes metros 
quadrados) , tendo 110 m . (cento e dez metros) 
déf-frente por 220 m (duzentos e v inte metros) d a 
f rente acs fundos, con f rontando por todos os lados 
com propriedade do doador " . 

A r t i go 2,o — A despesa c om a execução da presente 
ei correra por con ta da verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua 
lUbhcaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Pa l ac i o do Governo do Estado de São Pau l o , aos 24 
le dezembro de 1951. 

N L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
An ton i o de O l i v e i r a Cos ta 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E - t ado 
.06' Negócios do Governo , aos 24 de dezembro de 1951. 

C a r l ?s de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
^ - V . e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N." 1.432, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre a desanexação de classes de 
írupos _escelares pa ra constituírem Curso de 
Aplicação de escolas No rma i s estaduais . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
. S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições - que 
i e sao confer idas por l e i , ' • . 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 
a promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.0 — A desanexação de clarses de grupos esco-
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